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P  O  R  T  A  R  I A-N.º 094 06 DE  AGOSTO  DE   2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade, para fins de cumprimento 
do da Lei Municipal n.º 1513/07.     
 Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, de 
Sertanópolis, Pr. e a Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e 
Assessoramento, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei; – RESOLVEM:                                   
Artigo 1.º) -: Conceder, conforme atestado médico em anexo, LICENÇA MATERNIDADE, a Servidora: 
Tatiane Maria Rossi Souza, Portadora do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF n.º 056.715.899-32, e do 
Registro Gerais RG  n.º 8.617.614-9 Lotada no Setor: Saúde Pública no Cargo:  na função: Fonoaudi-
óloga, pelo período de 180 (Cento e Oitenta) dias a partir de 05 de Agosto de 2.019 a 31 de Janeiro de 
2.020, para fins de cumprimento da Lei n.º 1.513/07 de 18 de Dezembro de 2.007.       
 Art. 2º) -: Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos para o dia 05 de Agosto de 2.019, revogadas, as disposições em contrário.
                          ILTO DE SOUZA                            FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
              DIRETOR SUPERINTENDENTE    DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
             Decreto Municipal n.º 117/2.018                                Decreto n.º 016/2019
                 Administração 2.017/2.020                                Administração 2.017/2.020             

P O R T A R I A-N°095 de 06 DE  AGOSTO  DE 2.019
  SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contratos, para fins de cumprimento 
do Artigo 067 da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde de Serta-
nópolis, Pr - e a Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e 
Assessoramento, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; Considerando o disposto 
no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente designa-
do;  RESOLVEM:
  Art. 1° ) -: Nomear a servidora, abaixo relacionada, como fiscal de contrato, para respon-
derem pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos: 
 Fiscal 1: Rosana Aparecida Gobato CPF: 035.369.059-78
 Ata: 004/2019 Vigência: 05/08/2019 A 04/08/2020
 Modalidade:  Pregão presencial:    
 Nº Licitação:  11/2019
 Contratado(s): Gustavo Azevedo Pinto - ME      CNPJ: 08.688.131/0001-15 
 Objeto: Registro de preço para futura aquisição de materiais de construção para manu-
tenção dos prédios públicos do Município de Sertanópolis - Pr.    
 Valor: R$ 19.882,65 (Dezenove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco 
centavos.)
 Fiscal 1: Rosana Aparecida Gobato CPF: 035.369.059-78
 Ata: 005/2019 Vigência: 05/08/2019  A 04/08/2020
 Modalidade: Pregão presencial:    
 Nº Licitação: 11/2019
 Contratado(s): Instaladora Eletrobavati LTDA       CNPJ: 11.398.502/0001-39 
 Objeto: Registro de preço para futura aquisição de materiais de construção para manu-
tenção dos prédios públicos do Município de Sertanópolis - Pr.    
 Valor: R$ 1.364,55 (Um mil. trezentos e sessenta e quatro reais, e cinquenta e cinco 
centavos) 
 Fiscal 1:  Rosana Aparecida Gobato CPF: 035.369.059-78
 Ata: 006/2019 Vigência: 05/08/2019  A 04/08/2020
 Modalidade: Pregão presencial:    
 Nº Licitação: 11/2019
 Contratado(s): Piso Cor e Acabamentos LTDA-ME    CNPJ: 01.371.745/0001-20 
 Objeto: Registro de preço para futura aquisição de materiais de construção para manu-
tenção dos prédios públicos do Município de Sertanópolis - Pr.    
 Valor: R$ 5.872,80 (Cinco mil, Oitocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)
 Fiscal 1: Rosana Aparecida Gobato CPF: 035.369.059-78
 Ata: 007/2019 Vigência: 05/08/2019  A 04/08/2020
 Modalidade:  Pregão presencial:    
 Nº Licitação:  11/2019
 Contratado(s): Vercezi & Vercezi LTDA - ME       CNPJ: 12.535.268/0001-07 
 Objeto: Registro de preço para futura aquisição de materiais de construção para manu-
tenção dos prédios públicos do Município de Sertanópolis - Pr.    
 Valor: R$ 2.082,35 (Dois mil, oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos)
 Art. 2° ) -: Os Fiscais dos Contratos serão responsáveis para representar a municipali-
dade perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das 
atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades le-
gais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, conve-
nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua 
competência; 
 VI. Em se tratando de obras e prestação de serviços de engenharia, verificar se o cro-
nograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se desen-
volvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Sendo o caso, certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento 
de aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstancia-
do; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solici-
tar o acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente 
ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
  Art. 3° ) -: O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
  Art. 4° ) -: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir 
da data em que foi baixada, revogadas as disposições em contrário. 

ILTO DE SOUZA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE

                                Decreto Municipal n.º 117/2.018 Administração 2.017/2.020                           
FABIANA TREVIZAN ZULIAN 

DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
                                Decreto n.º 016/2019 Administração 2.017/2.020                                

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 23/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: VERCEZI & VERCEZI LTDA - ME.
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 05 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 23/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019, 
ID. 83475.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 37.266,62 (TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS 
E SESENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 24/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: INSTALADORA ELETROBAVATI LTDA.
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 05 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 23/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019, 
ID. 83478.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 376,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 25/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: GUSTAVO AZEVEDO PINTO- ME.
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 05 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 23/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019, 
ID. 83479.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 57.329,60 (CINQUENTA E SETE MIL, TRE-
ZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 26/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: PISO COR ACABAMENTOS LTDA.
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 05 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 23/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019, 
ID. 83480.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 108/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: VIDRAÇARIA SCA EIRELI.
 OBJETO: FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE PORTA AUTOMÁ-
TICA DESLIZANTE A SER IMPLANTADA NA ENTRADA PRINCIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 06 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 06 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 43/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019 
ID Nº 83480.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 19.700,00 (DEZENOVE MIL E SETECENTOS 
REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

Pregão Presencial n.º 040/2019
 Prefeitura Municipal de Sertanópolis
 A Pregoeira Municipal da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, no exercício das atribui-
ções que lhes confere o Decreto n.º 013/2019, tendo em vista questionamento interposto pelo Centro 
de Integração Empresa Escola do Paraná ao Edital de Pregão Presencial n.º 040/2019, para celebra-
ção de contrato administrativo com instituição integradora de estágios supervisionado com vistas à 
intermediação de estudantes de ensino superior e médio/Técnico, que queiram adquirir experiência 
profissional nas competências institucionais da Administração Pública, RESOLVE reformar o item 1.3 
onde se lê “EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP” ler-se-á “PARA AMPLA CONCORRÊNCIA” do referido 
edital e marcar para o dia 22 de agosto de 2019 às 09:00 horas, a nova data para a reunião de recebi-
mento e abertura das documentações e propostas.
 Sertanópolis, 06 de agosto de 2019.

Marcia Adriana Reis Silva
Pregoeira Municipal

SÉTIMO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento de Contrato de Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de internet fibra óptica com IP fixo, com velocidade mínima de 20 MPS full simétrica – CONTRATO Nº. 
110/2015 – objeto do Pregão Presencial nº. 049/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPO-
LIS e a Empresa N. G. B. PIRES & CIA LTDA - ME.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato Originário até a data 
de 02 de novembro de 2019.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 02 de agosto (08) de 2019.

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO - Prefeito em exercício 
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
N. G. B. PIRES & CIA LTDA - ME

Contratada
 TESTEMUNHAS:

NOME: André Solano Souto
CPF: 033.039.889-00

NOME: Marcia Adriana Reis Silva
CPF:840.746.989-00

OITAVO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento de Contrato de Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de internet fibra óptica com IP fixo, com velocidade mínima de 20 MPS full simétrica – CONTRATO Nº. 
110/2015 – objeto do Pregão Presencial nº. 049/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPO-
LIS e a Empresa N. G. B. PIRES & CIA LTDA - ME.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar o contrato originário em R$ 3.171,24 
(Três mil, cento e setenta e um reais e vinte e quatro centavos) mensais por um prazo de 3 meses, 
totalizando o valor de R$ 9.513,72 (Nove mil, quinhentos e treze reais e setenta e dois centavos). 
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 02 de agosto (08) de 2019.

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO - Prefeito em exercício 
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
N. G. B. PIRES & CIA LTDA - ME

Contratada
 TESTEMUNHAS:

NOME: André Solano Souto

DECRETO Nº 219, DE 06 DE AGOSTO DE 2019.
 Nomeia Equipe Técnica Municipal para Implementação do Plano Diretor Municipal de 
ALVORADA DO SUL e dá outras providências.
 O PREFEITO DE ALVORADA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
em observância ao disposto no art. 182 da Constituição Federal, nos arts. 150 a 153 da Constituição do 
Estado do Paraná, bem como as disposições da Lei Federal nº 10.527, de 10 de julho de 2001 e da Lei 
Estadual do Paraná nº 15.229/2006,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar Equipe Técnica Municipal — ETM para Implementação do Plano Diretor 
do Município, em vigência até 10/12/2020, a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
 Servidor (Comissionado): Osmar Leandro Spin
 Cargo: Secretario de Obras/ Arquiteto e Urbanista
 Órgão: Departamento de Obras e Edificações
 Servidor: André Luiz Debiásio
 Cargo: Secretario de Administração/ Engenheiro Civil
 Departamento de Administração e Planejamento
 Servidor (comissionado): Daiane Tosi de Campos Ruotulo
 Cargo : Chefe de Obras e projetos/ Fiscal de Obras
 Órgão: Departamento de Obras e Edificações
 Servidor: Anestaldo Albuquerque Fernandes
 Cargo: Técnico Tributário 
 Órgão: Divisão de Cadastro e Tributação
 Servidor: Eduardo Osmar Camilo 
 Cargo: Auxiliar Administrativo
 Órgão: Divisão de Cadastro e Tributação
 Servidor: Franceliza Thomaz 
 Cargo: Contador
 Órgão: Divisão de Contabilidade
 Servidor: Dionisio Spirandio Neto 
 Cargo: Medico Veterinario
 Órgão: Divisão de Vigilância em Saúde
 Servidor: Leticia  Brussolo Moura
 Cargo: Secretaria de Assistencia Social 
 Órgão: Departamento de Assistência Social
 Servidor: Juliana Ripol Martin
 Cargo: Secretaria de Educação 
 Órgão: Departamento de Educação e Cultura
 Servidor: Ever Donizete Dugolin 

CPF: 033.039.889-00
NOME: Marcia Adriana Reis Silva

CPF:840.746.989-00

EDITAL N.º 016/2019 – CONCURSO PÚBLICO PMS
 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICI-
PAL N.º 001/2017, DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, CONFORME EDITAL DE CONCURSO PÚ-
BLICO N.º 01/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.        
 EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO – Prefeito Municipal em exercício de Sertanópolis, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Públi-
co Municipal n.º 001/2017, datado de 22/12/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
em 26/12/2017, realizado em 04/03/2018, Edição 1407 (p. 523/543); Edital de Complementação e Re-
tificação datado de 11/01/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 12/01/2018, 
Edição 1420 (p. 231/235); Edital de Homologação das Inscrições datado de 09/02/2018, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 26/02/2018, Edição 1450 (p. 399/440); Edital 004/2018, 
datado de 02/04/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 03/04/2018, Edição 
1476 (p. 345/387), que divulgou a Nota da Prova Objetiva; Edital 005/2018, datado de 27/04/2018, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 30/04/2018, Edição 1495 (p. 261/262), que 
convocou para prova prática e teste de aptidão física; Edital 06/2018, datado de 11/05/2018, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 14/05/2018, Edição 1504 (p. 358/368), que divulgou a 
classificação final para o Concurso Público; Edital 007/2018, de 05/07/2018, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná em 06/07/2018, Edição 1542 (p. 465/480), de retificação da classificação 
final e homologação final para o Concurso 001/2017, faz saber que 
 1. Fica CONVOCADO o candidato constante da relação abaixo, aprovado e classificado 
no Concurso Público Municipal n.º 01/2017, para realização de Exame de Sanidade Física, e posterior 
nomeação ao cargo público:
 CARGO: PROFESSOR 20 HORAS
 Inscrição Nome do Candidato  RG/CPF  Classif.
 36079 BRUNA CAROLINE BIANCHI 10.120.623-8        42
 2. O candidato convocado por este Edital, deverá se apresentar na Labcenter, sito na 
Rua Drº Gervásio Morales, 368, Sertanópolis/PR, no dia 15 de agosto de 2019, às 14:30 horas, para a 
realização da avaliação de sanidade física, pelo médico Dr. Renan S. Perisse inscrito no CRM/PR n.º 
12973 , portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados, e obedecen-
do a seguinte ordem:
 - RAIO X DO TÓRAX
 - URINA I
 -HEMOGRAMA 
 -EXAME DE APTIDÃO MENTAL.
 3. As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá compa-
recer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Sertanópolis – PR, sito na Avenida 
Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n° 342, centro, cidade de Sertanópolis/PR, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, portando a seguinte a documentação:
 I. Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada.
 II. Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber.
 III. Título de eleitor e fotocópia autenticada.
 IV. Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
 V. Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada.
 VI. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida. 
 VII. Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada.
 VIII. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
 IX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
 X. Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
 XI.  Atestado de sanidade física.
 XII.Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Jus-
tiça Federal, onde o candidato residiu nos 05 (cinco) últimos anos.
 XIII. Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
 XIV.Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública.
 XV. Declaração a próprio punho de que não foi demitido do serviço público.
 4. não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo acima, 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na 
convocação do próximo candidato classificado.
 Paço Santo Soriani, Sertanópolis/Estado do Paraná,   06   de agosto de 2019.

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO
Prefeito Municipal em exercício

Controladoria
Planejamento das atividades para os exercícios de 2019-2020

 1. Objetivos: 
 • Planejar as ações da Controladoria para o exercício de 2019-2020;
 • Contribuir na condução ordenada das atribuições da Casa e no cumprimento dos princí-
pios da administração pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal;
 • Contribuir no combate à corrupção, à fraude e ao desperdício de recursos;
 • Qualificar servidores e simplificar os processos de trabalho;
 • Obter a aprovação das contas de gestão pelo Tribunal de Contas do Estado.
 2. Metas para o biênio:
 

 3. Novas metas poderão ser incluídas ou excluídas, de acordo com as prioridades e o 
interesse público.
 Sertanópolis, 02 agosto de 2019.

PORTARIA  no  002/2019
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 
 R E S O L V E:
 Aprovar, no âmbito da Controladoria desta Casa, o Planejamento de Atividades para o 
biênio 2019/2020, anexo.
 Registre-se e afixe-se.
 Edifício da Câmara Municipal de Sertanópolis, aos 02 de agosto de 2019.

JOSÉ ROGÉRIO DOS SANTOS
Presidente


